




























FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 13.843.145/0001-04 1

TERMO DE REFERÊNCIA

RC939/2023

1 OBJETO: Contratação de empresa especialidade para fornecimento e montagem de móveis planejados:

ITEM QTDE UN DESCRITIVO LOCAL
COD 

PRESCON

1 1 UN

Móvel planejado: Projeto confeccionado 100% em MDF com 15mm de 

espessura, na cor branco tx. Medidas conforme anexo A.

Acessórios e ferragens:

Corrediças telescópica Light

Dobradiças retas com Slow. ( amortecimento ).

Puxadores tipo Gola ( perfil em alumínio ).

Unidade              
UBS JD SANTA 

CLARA / VACINA 
15.10.41

2 1 UN

Móvel planejado: Projeto confeccionado 100% em MDF com 15mm de 

espessura, na cor branco tx. Medidas conforme anexo A.

Acessórios e ferragens:

Corrediças telescópica Light

Dobradiças retas com Slow. ( amortecimento ).

Puxadores tipo Gola ( perfil em alumínio ).

Unidade              
UBS JD SANTA 

CLARA / 
MEDICAÇÃO

15.10.42

3 1 UN

Móvel planejado: Projeto confeccionado 100% em MDF com 15mm de 

espessura, na cor branco tx. Medidas conforme anexo A.

Acessórios e ferragens:

Corrediças telescópica Light

Dobradiças retas com Slow. ( amortecimento ).

Puxadores tipo Gola ( perfil em alumínio ).

Unidade              
UBS JD SANTA 

CLARA / 
CURATIVO

15.10.43

4 1 UN

Móvel planejado: Projeto confeccionado 100% em MDF com 15mm de 

espessura, na cor branco tx. Medidas conforme anexo A.

Acessórios e ferragens:

Corrediças telescópica Light

Dobradiças retas com Slow. ( amortecimento ).

Puxadores tipo Gola ( perfil em alumínio ).

Unidade              
UBS JD SANTA 

CLARA / 
ESTERILIZAÇÃO

15.10.44

1.1. Todos os móveis deverão ser confeccionados com placas de 100% MDF 15mm, estruturado em madeira específica 

para montantes e fixação das peças de acabamento revestidas com laminado fenólico-melamínico de alta pressão, na cor 

branca.
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2 - DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

2.1. Após emissão da competente nota de empenho em favor da empresa, O departamento Administrativo da Saúde 

expedirá Ordem de Fornecimento, estabelecendo quanto à entrega dos itens empenhados.

2.2. O prazo para efetivação da entrega e instalação dos produtos não poderá ser superior a 30 (trinta) dias úteis, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento.

2.3. Os Itens deverão ser entregues e instalados na UBS JD SANTA CLARA.

2.4. Os itens deverão ser entregues com garantia de, no mínimo 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega e instalação.

2.5. Os objetos serão recebidos:

2.5.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

do termo de referência e seus anexos e da proposta.

2.5.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações e sua consequente aceitação, que se dará 

dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

2.5.3. Caso os produtos fornecidos não correspondam às especificações do termo de referência e seus anexos, bem como 

a proposta apresentada, a empresa deverá promover sua substituição, ou adequação, conforme o caso, dentro do prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da notificação escrita da Administração, não gerando qualquer ônus para a 

Municipalidade, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis.

2.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor e/ou fabricante pela qualidade 

e garantia do produto.

3 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:

3.1. Apresentar nota fiscal/fatura de acordo com a Nota de Empenho;

3.2. Promover a correção da nota fiscal/fatura que não for aprovada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

3.3. Arcar com todos os custos decorrentes dos transportes, carga e descarga dos produtos até o local de entrega;

3.4. Indicar preposto com poderes para representa-la perante a Municipalidade em tudo que se relacionar com o 

fornecimento dos objetos;

3.5. Todos os componentes, acessórios e ferragens necessárias à montagem e instalação do objeto desta aquisição, já 

devem estar inclusos no valor da proposta e serão de inteira responsabilidade da empresa;

3.6. Os itens deverão ser entregues com garantia de, no mínimo 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega e instalação.

4 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA:

O Município de Hortolândia, através da Secretaria de Saúde, deverá:

4.1. Receber provisoriamente os itens, disponibilizando local, data e horário;

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do termo de referência e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

4.3. Efetuar os pagamentos nos prazos previstos.

5 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1 A empresa , quando do cumprimento a Ordem de Fornecimento, emitirá a respectiva nota fiscal, discriminando as 

quantidades e produtos fornecidos.

5.2. Após a efetiva entrega e conferência dos itens, o(s) profissional(is) responsável(is) promoverá(ão) o ateste na(s) 

nota(s) fiscal(is), encaminhando-as para pagamento.

5.3.  Os pagamentos deverão ser efetuados em 10 (dez) dias, fora a dezena, da data do ateste das notas fiscais/faturas.
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6 ORDENADOR DE DESPESAS

O Ordenador de despesa é o Secretário de Saúde.

7 JUSTIFICATIVA:

Considerando que a UBS JD SANTA CLARA passa por reformas,  existe a necessidade de aquisição dos itens, 

objeto deste termo de referência, com a finalidade de mobiliar a sala de vacina, medicação, curativos e esterilização, 

tendo em vista a necessidade de guardar utensílios, equipamentos e insumos.

Salientamos ainda que a Administração não possui Ata de Registro de Preços vigente,  em razão dos móveis 

serem confeccionados sob medida para melhor aproveitamento dos espaços.

8 - LOCAL DE ENTREGA:

Os móveis serão entregues e instalados na unidade de saúde UBS JD SANTA CLARA, conforme ordem de 

fornecimento.

9 CONSÓRCIO

Será vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial dos itens, bem como a participação de Empresas em 

consórcio, por se tratar de aquisição de baixa complexidade e pequeno vulto.

10 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

10.1 Os objetos descritos neste Termo de Referência não conduzem às marcas e/ou fornecedores, portanto as definições 

dos produtos são precisos, suficientes e claros, de modo que não são definições excessivas, irrelevantes, subjetivos ou 

desnecessários e não limitam a competição. 

10.2 Os faturamentos das notas deverão ser efetuados para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ Nº. 

13.843.145/0001-04.

10.3 No anexo A, segue projeto com as medidas dos móveis.

10.4. As despesas serão oneradas da ficha orçamentária nº 641 Aplicação de Recursos 5-800-0001 Incremento PAV Sub 

elemento 99.

  

DENIS ANDRE JOSE CRUPE
SECRETARIO DE SAÚDE
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ANEXO A 

PROJETO

UBS JD SANTA CLARA

SALA DE VACINA E SALA DE MEDICAÇÃO
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SALA DE CURATIVOS
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SALA DE ESTERILIZAÇÃO


